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Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim

Assunto: Solicitação de autorização para anulação de procedimento licitatório – Pregão
Eletrônico nº 90001/2026

Senhor Presidente,

Durante a condução do Pregão Eletrônico nº 9001/2026 destinado à contratação de 
Aquisição de materiais de consumo, abrangendo itens de expediente e suprimentos de 
informática, destinados à recomposição do estoque e ao atendimento contínuo das de-
mandas operacionais da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas no edital e anexos, foi identifi-
cada divergência entre a previsão constante do edital e a configuração operacional ca-
dastrada na plataforma eletrônica utilizada para realização do certame, especificamen-
te quanto ao intervalo mínimo entre lances.

O edital estabeleceu intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos), contudo a plataforma 
foi configurada com intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), situação verificada após 
o encerramento da etapa competitiva.

Considerando a natureza dos itens licitados e seus valores unitários, verifica-se que tal 
inconsistência possui potencial impacto sobre a competitividade do certame e sobre a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, podendo comprometer os 
princípios da isonomia, competitividade, vinculação ao instrumento convocatório, julga-
mento objetivo e segurança jurídica, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Após análise técnica e operacional, constatou-se a impossibilidade de correção da con-
figuração da plataforma com o regular aproveitamento dos atos já praticados, circuns-
tância que inviabiliza o saneamento do procedimento sem risco de prejuízo à legalida-
de do certame e eventual questionamento pelos órgãos de controle e pelos licitantes 
participantes.

Diante do exposto, com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, enca-
minho os autos para apreciação e solicito autorização para ANULAÇÃO do Pregão Ele-
trônico nº 9001/2026, com posterior republicação do procedimento devidamente ajusta-
do.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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